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Parecer nº 14/2020/FHEMERON-COTEC

Considerando o Despacho SUPEL-BETA (ID 0015291943);
Considerando as Propostas da SCAN DIAGNÓSTICA ID 0015291575 e

EXPANSÃO DIAGNÓSTICOS ID 0015291917; e
Considerando que após análise técnica dos produtos apresentados,

esta Coordenadoria juntamente com o Núcleo de Imunohematologia, manifestam-
se favoráveis às seguintes qualificações:

Lote 01 (Itens 1 à 4): SCAN DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ 18.520.715/0001-30;

Lote 02 (Itens 5 à 7): SCAN DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ 18.520.715/0001-30;

Lote 03 (Itens 8 à 36): EXPANSÃO DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ
04.365.798/0001-26;
 

Porto Velho, 18 de Dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Valeria Ronik Caldeira,
Coordenador(a), em 18/12/2020, às 14:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Deisiany Leite Garcia,
Farmacêutico(a), em 18/12/2020, às 14:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015318554 e o código CRC 135670D3.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº
0052.183598/2020-18 SEI nº 0015318554

Parecer 14 (0015318554)         SEI 0052.183598/2020-18 / pg. 1

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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